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PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" 00032.202503 I 0/0004-44

INEXIGTBTLTDAnT rlBrnôxrce on ucrraçÃo N" INExols/2o2s-sECULT

A Comissão de Contratação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, consoaÍrte autorização
do(a) Ilustríssimo(a) Senho(a) JANAINA MARTINS irAOUnÀO- Ordenador de Despesas da
SECRETARIA MLNICIPAL DE CULTURA, vem apresentar justificativas concernente à inexigibilidade
eletrônica de licitação. para atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

I . DA I{ECESSIDADE DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRÂTAÇÃO DE

O'P{çÃO DE RENOME NACIONAL, CONíPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DO CANTOR
.NATANZINHO LIMA" NO DIA O5IO7I2O25, PARÂ O EVENTO EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO
DE EMANCIPAÇÃO POIÍNCE OE CRATEÚS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTUF.T\JUNTO

à OK PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA.

Após aní,lise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada proponente. verificamos

que atende as necessidades do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTIIRA. visando atender a

demanda da edilidade, restando, poÍtanto, caÍac/r izaÁa a oportunidade, conveniência e necessidade da

presente contratação.

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de ineúgibilidade está devidamente iDstruido e autuado com os

elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atesando as necessidades de contratação, acompaúada
do termo de referência/projeto b.ísico:

b) Documemos comprovando a habilitaÉo jurídica" regularidade fiscal e trabalhista do

futuro contratado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstraçii,o da compaübilidade da preüsão de recursos orçamerúários com o
compromisso a ser assumido;

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaç,ão e qualificação

mínima neÕessiiria;

g) Raáo da escolha do fomecedor;

h) Justificativa do preço.

A paÍir dai pÍlssiúros a mencionar as razões para que a pÍesente inexigibilidade de licitação seja

forÍnalizada nos termos da Lei.

III - NOÇÔES GERAIS
As aquisições e contÍataçõ€s públicas seguerq em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei podení

estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
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O fundamento principal qu€ reza por esta iniciativa é o artigo 37 iaciso XXI da Constituição
Federal de 198E. no qual determina que as obras. os serviços. compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública- via aprovaçâo e san@o de lei na
esfera federal, para tomar isonômica a participação de interessados em procedimentos que üsam suprir as

necessidades dos órgâos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoís fisicas e/ou pessoas
juridicas nos campos mercadológicos distritais. municipais- estaduais e nacionais, e zinda procuml
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

()
XXI - ressalvados os cÍlsos especificados na legislaÉo, as obras,

serviços- compras e alienafoes serão contratados mediante processo

de licitação públi@ que assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga@es de

pagnmento. mantidas as condições efetiv'as da propostat nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

tecnica e econômica indispens.íveis à garantia do cumpnmento das

obrigaçôes.

a-

Portanto. a lei podeÉ criaÍ hipóteses em que a contrataçâo seÍá feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93,

também prevê os cilsos em que se admite a contratação direta podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de licitação, que assim

preconizou a legislação vigente:

IV - INE)ilGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL I4.I33I2O2I dE

oumt202t
Os contratos da administração pública são regidos pelo principio da estrita legalidade. Os

requisitos formais para sua concretização são rígidos e o szu conteúdo se sujeita a limitações.

Para que o contrato admini«rativo se concretize, há necessidade, em regÍa- da realização de

licitação, que vem a ser o pÍocedimento pelo qual são realizados váíos atos destinados a verificar a
proposta mais vantajosa para a administração. Z

tu)
t

FL NO

Rua 6aleria 6entiI Cardoso,2o - Centro, 63.700-ooo

Da Inerigibilidade de Licitação

AÍt. 74. É inexigível a licitação quando inüável a competição. em

especial nos casos de:

AÍÍ.74. É, inexigivel a licitaçâo quando inviável a competição, em

especial nos casos de: [...] II - contrataÉo de proflssional do setor

artístico- diretamenle ou por meio de empresár'io exclusivo. desde

que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;
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A licitação é, portanto, o procedimento administÍativo, que envolve a ralizaqãa de diversos atos
administrativos de acordo com as regÍas previstas na lei. A Consituição Federal prevê que a licitação é a
regra e que é excepcional a contÍataçâo direta (art. 37, inciso XXI):

Art. 37. A administração públicâ direta e indireta de qualquer dos Poderes da
Uniâo, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedeceÉ aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e também ao seguinte: XXI - Ressalvados os c:lsos especificados
na legislação, as obras. serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública. que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitiÍ.í as exigências de qualificaçâo tecnica e econômica

indispensíveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL. 1988).

Estão sujeitas à normas gerais de licitaçâo e contrataçâo a Administração Pública. direta e

indireta, dentre as quais se incluem as fundações instituí,las e mantidas pelo Poder Público, nas diversas

esÊras do govemo e as empresas sob seu controle, nos termos do art. 22, XXVII, da CF.

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e Municípios efetuar

normas meramente suplementares.

O legislador constitucional. ao inserir a obrigatoriedâde da licitação no texto constitucional. teve a
finalidade de preservar os princípios gerais da administraqão pública: legalidade, impessoalidade.

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no "caput" do art. 37, da CF/1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realizaçâo do procedimento licitatório é excepcionada pela

própria Constituição Federal que establece a possibilidade de ou a necessidade de a contratação pela

administração pública ser realizada sem um procedimento licitatório.

A desnecessidade de licitaçâo. entÍetanto, não significa que o administrador podeni contÍataÍ
qualquer pessoa, por qualquer preço. Em l" de abril de 2021, entrou em vigor a nova Lei de Licita@es e

Contratos (Lei no 14.133) que visa compilar diplomas normativos espÍlrsos e modernizar as licitações e

§ontratos.

ALeino 14.13312021, üferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um capítulo específico sobre a

contratação direta (capítulo VII! da Lei no 14.133/2021), subdividido em três seções, o que demonstÍa a

importância que o legislador atribúu ao assunto.

O at. 72 (que compõe a seção I, do capitulo VIII, de mencionada lei) dispõe acerca das regras do
processo de contrataÉo direta tendo sido mantida a divisão desta em hipoteses de dispensa e

inexigibilidade.

O art. 73 (que compôe a seção I. do Capítulo VIII, da mencionada Lri) prevê hipóteses de

responsabilidade soliúí,ria se houver contrata{ão diÍeta de forma indeüda.

O aÍa. 74 (que compõe a seÉo II do capítulo VIII ü referida lei) trata da inexigibilidade de

licitação.

O aÍt. 75 (que compõe a seção II do Capitulo VIII da mencionada I"Êi) trata da dispensa de

licitação (licitações dispensríveis).

O art. 76 trata das licitaçôes dispensadas (capítulo IX da referida LeD.

Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, "[.. - ] na dispensa, a licitaçâo é materialmente
possível. mas em regra inconveniente; a inerigibili.lade. é inviável a própria competiçâo".
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A Lei n' 8.666193, enumerlya os casos de inexigibilidade de licitação em seu artigo 25. No
câput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a licitação quando houver inviúilidade
de competiçâo, sendo enumeradas as hipóteses.

Houve alterações pontuais nas hipoteses de inexigibilidade, na Lei no 14.133/2021, sendo

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos do art. Art. 74, II da Lei
Federal 14.133 de I de abril de 2021, assim preconizado:

Consoante dispõe o art. 71daLeí n" L!_11.1/2021, a inexigibilidade do licitação deriva da inviabilidade
de competição, ou seja, são aquelas situações em que nâo é possível se escolher a proposta mais
vantajosa pois a estrutura legal do procedimento licitatório úo é adequada para a obtenção do resultado

pretendido.

Em resumo, a paÍtiÍ da leitura atenta do aÍt.74 da nova lci dtliq ila.gtqs é possível afirmar que,

via de regra" a inexigibilidade de licitação restaní configurada quando houver:

a) ausência de pluralidade de altemativas;

b) ausência de mercado concorrencial:

c) ausência de objetiüdade na seleção do objeto;

d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE II{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
I . ELABORÁÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJE-TO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório. o processo

administrativo para compm dou contrataçâo por inexigibilidade de licitação possui vários requisitos

essenciais ao alcarce de suas finalidades de forma eficiente e econômica.

Na verdade. o processo de inerigibilidade de licitação neste cÍso, muito se assemelha à fase

intema de uma licitação. A elaboração das especificações tecnicas do objao e .l"s condições da

contrataçâo ou fomecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo

administrativo para contratação.

A sua importância esta assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo

II - Fase Preparatoria, artigo 18, o qual dentre diversos incisos. descrevemos alguns, senão

vejamos:

Let n" l4.l33l202l
CAPITI.JLO II - DA FASE PREPARÂTÓRIA

Seção I - Da Instruçâo do Processo Licitatório

AÍt. 18. (...)

(... )
II - a definiçâo do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência"^anteprojeto, pÍojeto basico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagÍlmento, dâs

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua fonnaçâo; Z
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(... )

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necesúria, que

constaÍá obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fomecimento de bens, de prestaÉo de serviços
ou de execução de obras e serviços de engenharia. observados os

potenciais de economia de escala;

(... )

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto basico) contém as principais
informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para o julgamento das propostas (e

escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a formalização e execução do contrato ou fomecimento.

vr - JUsTrFrcATrvA DA AQUTSTÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A justificativa da contmtaÉo, elaborada pela unidade requisitante. especificou as razões de fato e

de direito que fundamentam a demanda da contratação que se pretende contrataÍ, apontando claramente
os beneficios a serem alcançados pela mntrataçâo.

Portanto, a justificativa apresentada demonstrou que a contratação se encontra plenamente

adequada ao seu objaivo, além de evidenciar que o objeto da ineúgibilidade de licitação seria a solução
capaz de satisfazer as necessidades do(a) SECRETARL{ MUNICIPAL DE CIJLTURA.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá de

base para a caradenzzção da hipótese de inexigibilidade verificada no câso concreto, a exemplo da
contratação fundamentada no AÍ. 74,11üI-eí Federal 14.133 de I deabrilde202l.

VII . DA RÁZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente OK PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA foi selecionada

atraves de inexigibilidade eletrônica de licitaçâo, apresêntando sua proposta compatível com a realidade

dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a

proponente comprovado de çe preenche os requisitos de habilitaÉo e qualificação mínima
necessária.Portanto, pode a Administraçâo raalizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios.

VIII . JUSTIFICATIVA IX) PREÇO

O aÍt.72, inciso lI, da Lei n" 14.133/21 estatui que o prccesso de contratação direta deve ser

instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no aÍt .23 óal,eí.
Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da contrataçâo deveÉ ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os pÍeços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execuçâo do objeto". Vale destacar que o § 4" do aÍl- 23 da Lei n" 14.133/01

especificou que nas contÍataçôes diretas por inexigibilidade, quando nâo for possível estimar o valor do

objeto na forma estabelecida nos §§ l', 2' e 3' deste artigo, o contratado deveÉ comprovar previamente

que os pÍeços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesÍna natureza, por meio da apresentaçâo de notas fiscais emitiílas para outros contralantgs no período

de ate I (um) ano anterior à dâta da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Acosado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tralamento por meio da utilização
de maodo destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a rigor, orientou a elaboraçâo da proposta e a
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justificativa do preço para a contftrtaçâo direta, subsidiando e motivando a decisão administratiya sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação concreta.

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a inexigibilidade de licitação na
forma eletrônic4 concluindo ao final da sessão pública que a proposta apresentada pelo(a) proponente
OK PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ/MF N"
36.623.50410001-05, com o valor de R$ R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), reflete o verdadeiro
exercício da discricionariedade administrativa, mediante uma avaliação adequada da conveniência e da
oportunidade da contratação considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem

alcançados.

IX - DECLARÂÇÃO NT IXTXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Agente de Contratação do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas

atribuições legais e. considerando o que consta deste processo administrativo- vem emitir a presente

Declaração de Inexigibilidade de LicitaÉo. fundamentada no Art. 74, II da lri Federal 14.133 de I de

abril de 2021, para a contratâção praendida atmvés da proponente OK PRODUCOES E

REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA inscrita lo CNPJ 'IF N" 36,623.504/0001-05.

E. sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) JANAINA MARTINS MOURÀO da presente

declaração. paÉ que se proceda à anií,lise dos procedimentos adotados e a devida rarificaçâo e publicirl:de
da Inexigibilidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste documento, o qual

sugerimos ainda. que a presente justificativa. seja encaminhada à assessoria jurídica. para a elaboração de

parecer sobre o assunto.

Jose pes Marques
AGE CONTRATAçÃO
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Crateús/CE. 24 de mzrço de 2025.


